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Maringá, 14 de julho de 2022.

 
 

 
 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 892/2022.
Referência: Processo nº 01.02.00035719/2022.33.
  

Prezada, senhora,

A Secretaria de Cultura do Município de Maringá vem, por meio deste, apresentar
esclarecimentos quanto aos questionamentos efetuados pela Câmara Municipal deste município
acerca da previsão para a conclusão da reforma do Teatro Calil Haddad e o porquê de as obras
começarem somente depois da pandemia da COVID-19.

Informamos que o termo de referência para a substituição dos chillers (equipamentos de grande
porte, alta complexidade, tecnologia e eficiência, que visa gerar a mesma quantidade de
energia com menos recursos naturais e financeiros. Seu funcionamento consiste em realizar o
resfriamento da água, a fim de promover sua passagem pela serpentina distribuída por toda a
extensão do teatro e, reduzir a temperatura do ar para climatizar o ambiente) está em fase de
elaboração desde outubro de 2021. No momento, mais precisamente, aguardamos o laudo do
engenheiro mecânico, o qual analisou as atuais condições do sistema implantado e com isso
embasará tecnicamente a melhor alternativa para sanar o problema de condicionamento do teatro.
Após esta etapa, será iniciado o processo licitatório, cujo período de tramitação e instalação dos
equipamentos pode levar em torno de oito meses. É preciso evidenciar que os aparelhos chillers,
devido à sua especificidade, levam em média um período de 4 meses para serem fabricados..

O complexo sistema de climatização do Teatro Calil Haddad - no qual é composto, dentre outros,
por 2 (duas) unidades de chillers, cada um com capacidade de 100 TR’s (tonelada de
refrigeração) - está em operação desde a inauguração do teatro, em 1996, perfazendo assim
vinte e seis anos de funcionamento. Nesse tempo, foram realizadas diversas intervenções
paliativas de manutenção, visto tratar-se de um sistema especializado.

Ainda sobre a complexidade do sistema, salientamos a grande dificuldade de se encontrar peças
e mão de obra capacitada para realizar tais procedimentos. Assim, foram iniciadas as tratativas e
busca de recursos para efetivar o procedimento de troca de todo o sistema atual por um mais
moderno, efetivo e de maior facilidade de manutenção.

Em relação ao questionamento quanto ao início das obras, informamos que havia um
planejamento anterior ao período de 2020, todavia, com o início do período de calamidade
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pandêmica, onde a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o surto da covid-19 uma
emergência de saúde pública de interesse internacional e os estados e municípios (incluindo
Maringá) canalizou seus recursos para as secretarias da Saúde e da Assistência Social, diante da
notória necessidade.

Foram quase 2 anos de pesadas restrições para a utilização de equipamentos culturais, sendo
que os primeiros passos de flexibilização vieram por intermédio do Decreto (2027/2021) entrou
em vigência em 19 de novembro de 2021 permitindo atividades e eventos até então controlados
nos decretos anteriores de combate a pandemia da Covid 19, podendo então funcionar sem
restrições de ocupação, bem como sem limite de pessoas.

Com a retomada das ações em nossos equipamentos culturais no final de 2021, ao se utilizar o
sistema de ar do Teatro Calil Haddad, o problema intensificou-se de uma forma que não se podia
mais utilizar o espaço sem as já citadas providências. 

Desta feita, esta Secretaria, juntamente com todo o poder público municipal tomou todas as
providências no sentido de realizar de forma célere a tão necessária reforma.

Somos sabedores dos incômodos que as obras nesse equipamento cultural podem causar ao
movimento artístico de Maringá, mais uma prova da importância desse tão amado espaço cultural,
entretanto, faz se necessário este período de fechamento para que possamos resolver de maneira
sensata esta questão.

Informamos, também, que desde antes de fechar o teatro Calil Haddad para a troca do ar,
conversamos e seguimos em diálogo com as escolas de dança, Conselho Municipal de Políticas
Culturais e demais interessados, dando toda a transparência às ações.

A Secretaria de Cultura de Maringá reconhece e valoriza as apresentações artísticas e ações
formativas desta cidade que se utilizam do Teatro Calil Haddad para suas realizações e também
se sente descontente com a necessidade desse período de fechamento do Teatro. Porém,
consideramos imprudente a viabilização das apresentações enquanto os processos não forem
devidamente encaminhados, obedecendo todos os trâmites legais e priorizando a qualidade e
eficiência dos serviços fornecidos.

 

Colocamo-nos à disposição para sanar demais dúvidas, agradecemos.

Atenciosamente

 

João Victor da Silva Simião
Secretário Municipal da Cultura
 
Francisco Pinheiro da Silva
Superintendente de Cultura 
 
 
Á Senhora
 
Vereadora Cris Lauer
Câmara de Vereadores de Maringá
 
Nesta

 

 
Ofício 15 (0486220)         SEI 01.02.00035719/2022.33 / pg. 2



 

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Victor da Silva Simião, Secretário de Cultura,
em 15/07/2022, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Pinheiro da Silva, Superintendente da
Secretaria de Cultura, em 15/07/2022, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0486220 e o código CRC CB27F8B1.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00035719/2022.33 SEI nº 0486220
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 2532/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 18 de julho de 2022.
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento N. 892 (SEI nº 0450633),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita se há previsão para a
conclusão da reforma do Teatro Calil Haddad e por quais motivos as obras somente começaram
após a pandemia da COVID-19, sendo que poderiam ter se iniciado antes disso, deixando de
atender vários espetáculos que já estavam agendados, anexamos o Ofício 15 (SEI nº 0486220)
da Secretaria Municipal de Cultura - Semuc.

 
 
Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
19/07/2022, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0495435 e o código CRC 09D66D08.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00035719/2022.33 SEI nº 0495435
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